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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

OF. GV-CMF No 027/2020.  

Ao Exm°. Sr°. 

ELEAZAR FERREIRA LOPES 

Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES. 

Senhor Presidente,  

Fundão/ES, 16 de março de 2020. 

Em atenção ao  Of.  GP-CMF no 042/2020, venho, respeitosamente perante 

V. Exa., encaminhar a certidão de óbito que comprova o falecimento da Sra Geralda 

Maria Guidolini de Bortoli, ocorrido em 31 de março de 2010, para instrução do 

Projeto de Lei no 05/2020, de minha autoria, que se encontra na Comissão de 

Justiça e Redação para análise e parecer. 

Desta forma, o documento ora apresentado atende ao requisito previsto no  

Art.  146-B, inciso I do Regimento Interno, possibilitando assim, seu regular trâmite 

nesta Casa. 

Sem mais, renovo os votos de elevada consideração e apreço. 

Respeitosamente, 

C 

SÔNIA LUSIA NEVES RODRIGU S  STEINS  (PRP) 
Vereadora do Município de Fundão/ES 
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